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LEI Nº. 3426 DE 21 DE OUTUBRO DE 2011. \Folha LjJ;];_~o!J:f~J
(Autografo oº. 57/11, Projeto de Lei nº. 33/11, do Ver. Rogério Frediani - PSDB). 

Dispõe sobre. a obrigatoriedade de contratação de 
população de rua pelas empresas vencedoras de 
licitação pública no Município de Ubatuba. 

. r-a 1·~ if"""'J . . ..,,.,. " li.. ... . Jí ..... 
de Ubatuba, Estado de São . Romerson de ,Oliyeira,. Presiden_te da -Câmára M~~iCipal 

'. .~ Paulo, no uso de suas atribuições legais, - ·· ~ .,,.. ~ 
.. 

Fáço Saber, .~ue a CâÍ!lara Municipal: aprovou e eu, nos .térmos do § 8° do artigo40 da Lei 
•1• Orgânica do Município, pr~t11ulgo a ·~~guin.JeLei:__ >, _ ·-- - .Jt;, , :-.. 

~5;·F2- . ~~n~~~~j~-;~~~L. ,'.~~~· . ~ . 

.. . ~ . . !!' t 
~· . Art. 1 º-. Fie~ o pc)·der Executivo autorizado a conceder isenção dê pagamento do .IPTU ao 
" proprietário de imóvei resid~~ci~l que seja portadc};r~~>U tJ~ponsável leg~l por alg~:ém diagnosticado como 

portador das seguintes doenças graves: Tuberculose ativá, alienação. mental; neoplasia maligna; cegueira, 
esclerose múltipla, hanse'híase,~ paralisia irrever.~Ível ~~. Incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

·: Parkinson; espondiloartro~~ anquilosante, nefropatÍa grave, hepatopatia ·grave, estados avançados da 
doença de Paget (osteit~ fdefônnante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência 
adquirida e fibrose cística ~m!-JC~Vi~cidose). ..' j· ..... i + 

! 
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Pará'grafo _únic6. No caso .da e~lstênc~a del mais ~e um imovel erri ~o-me. do beneficiário 
desta Lei, fica concedida a isenÇão unicamente ao im'Svel de moradia do portador da doença. 

""" - ·· .. ~ ... ,. ~· _,,."' i~fU': li( ~· ... -

Art.:1:· Pa:r~ req~e(.~~ a•isenção d?'I~T,.tlp _titular do irri~vel deveryí: . 
l- possü'irlâudo niédiCo,·diagnosticando.a doença; · ·... . ·1 i' ·'· ... 

1~I_- dãrentr~d~)unt~S_ecf~!-~tiã":Municip-;.r~~J~d°6 req-~erimeniq, d~ isenção; 
1111- comprovar..ser o · resP,O~Sa\:'e l legal; pelo doente quando c9uber. 
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Art. 3º; No que concerne ao incis9 ( do a.rt!go acima, a critério da ~utoridade competente, 
serão aceitos diagnósticos provenientes de. qualquer"'ihstiiuição ligada ao Sistema Unico de Saúde - SUS. 
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Art. 4º. O beneficio dã isenção cessa na ocorrência das~seguiotes situações em relação ao: 
1 - proprietário portador da doença: falecimento ou cura; 
II - dependente: falecimento ou cura. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 
1 º de janeiro de 2012. 

Câmara Municipal de Ub3t~ba, 21 de outubro de 2íJ1 .1. 

Romerson de Oliveira - PSB 
P r esidente 
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